
DECRETO N° 33.061

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista
o que consta no Decreto nº 32.820, de 28 de
abril de 2023,e do Processo Digital n°
43201/2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam designados para compor a Comissão de Ética Pública do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, instituído pelo Art. 25 do Decreto Municipal
nº 32.820, de 28 de abril de 2023, os seguintes membros:

I - Entre as autoridades do Poder Executivo Municipal:

a) Controladoria Geral do Município - CGM:
Titular: Keila Campos Leal Ferreira
Suplente: Adriana Ferreiro de Oliveira Fabelo

b) Procuradoria Geral do Município - PGM
Titular: Fernanda Ribeiro Campos Michalsky
Suplente: Josiane Hybner Rodrigues Ramos

c) Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico - SEMGOV:
Titular: Henderson de Souza Cassa
Suplente: Felipe Ribeiro Costa

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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